
PARECER JURÍDICO 

Assunto: Projeto de Lei  nº 20/2022,  de 23 de dezembro de 2022.  

In iciativa:  Paulo Cesar  Dias  Pinheiro –  Prefeito Municipal .   

Síntese:  “Autoriza o Poder Executivo de Novais  a abrir  crédito adicional  especial  na  

Lei  Orçamentária do  Exercício de 2022,  para o  atendimento  de despesas  de custeio  

vinculadas  à Ass istência Social ,  repassados pelo Governo Estadual”.  

Parecer:  O projeto  é  constitu cional ,  sem vício de forma ou  origem, atendendo ao  

que dispõe a legis lação pertinente,  em especial  aos  artigos  165 e 166 da Constituição 

Federal ,  art igo 18,  inc isos  I  da  Le i  O rgânica  do Município e ao artigo 43 da Lei  Federal  

n. 4.320/64.

A redação é clara e concisa,  conforme determina a Lei  Complementar  
nº 95/98.  

No tocante a matéria,  transcrevemos  a justi f icativa apresentada pelo  
Executivo,  veja.  

Tr a ta -s e  d e a d eq ua çã o  n eces s á r ias ,  c r ia nd o -s e n o va s 

f ich a s  nã o  co n temp lad a s  n o  o r ça men to  mu n ic ip a l 

p o r  s e  t r a ta r em d e r ecu r s os  v in cu la d o s  já  

t r a n sf er id o s  p elo  Go ver n o  Es ta d ua l .  

O  r ecu r so s  tr a ns f er id os  p elo  Go ver n o  Es tadu a l ,  p o r 

in ter méd io  d o  F EAS –  F u nd o  Es ta du a l  d e Ass is tên c ia  

S o c ia l ,  s er ã o  d es t ina d os  à  s egu in te  a çã o : .  

CUS TEIO  D E  AÇÕ ES  D A AS S ISTÊNCIA  S O CIAL ,  

O RIUND O S  D O  F UNDO  ES TAD UAL  D E  AS S IS TÊNCIA  

S O CIAL  –  BENEF ÍC IO S  EV ENTUAIS .  

T r a ta -s e  p or ta nd o  d e imp o r ta n te p ro p os i tu r a  q u e 

a ten d e a  n eces s ida d e e  o  in ter es s e p ú b l ico ,  e  em  

r a z ão  d is s o ,  s o l ic i ta mo s  e  a gu a r da mos  q ue a p ó s  a  

d ev id a  a n á l is e ,  s e j a  o  a n exo  p r o j eto  d e le i  t r a mita d o 

em r eg ime  d e u r gên c ia  e  a p r o va d o  na  s ua  íntegr a .  

Portanto,  como se pode observar  ac ima,  a matéria proposta,  está se  
reveste de evidente interesse públ ico e atende aos  anseios  da sociedade.   



Outross im, é comum e muitas  vezes  essen cial ,  como ocorre no caso  
presente,  a  adequação dos instrumentos de planejamento  f iscal ,  para garantir  uma 
boa gestão  do orçamento  públ ico.  

 
No mais ,  o projeto  é  harmônico  com o  s istema legal ,  estando apto  a  

ser levado a  plenário,  contemplando os  elementos  compatíveis  com o Plano 
Plurianual  e  com a  Lei  de Diretrizes  Orçamentárias ,  não  comprometendo a  execução  
orçamentária.  

 
Por todo exposto,  essa Assessoria Jurídica é pela aprovação do  projeto,  

na forma como se encontra,  excetuando eventuais  anál ises  de nat ureza pol í t ica 
técnica  de competência da  Comissão Finanças  e Orçamento.  

 
S.m.j .  Este é  o Parecer  
 
Câmara Municipal  de Novais  -  SP,  27 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

Renato de Freitas Paiva  

Assessoria Jur ídica 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL E FINANÇAS E 

ORÇAMENTO. 

Proposição analisada: Projeto de Lei nº 20/2022, de 23 dezembro de 2022. 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo de Novais a abrir crédito adicional especial na Lei Orçamentária 

do Exercício de 2022, para o atendimento de despesas de custeio vinculadas à Assistência Social, 

repassados pelo Governo Estadual”. 

Aos vinte e sete dias do mês de dezembro de 2022, as Comissões de Finanças e Orçamento, 

e Legislação, Justiça e Redação, compostas pelos Nobres Vereadores abaixo firmados, reuniram-se na 

sala de reunião da Câmara Municipal de Novais, para análise do Projeto de Lei nº 20/2022, exarando 

o seguinte parecer: 

Após amplo debate entre os membros das Comissões, decidiu-se que a proposição atende 

ao que dispõe a legislação, sendo pertinente e constitucional, motivo pelo qual, por unanimidade, 

recebeu parecer favorável, encontrando-se apto para ser levado para discussão e votação pelo 

plenário desta Casa de Leis. 

Nada mais a ser discutido sobre a presente proposição, segue o mesmo para a Presidência 

desta Casa para demais providências cabíveis. 

Câmara Municipal de Novais-SP, 27 de dezembro de 2022. 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
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